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Declara ponto lhcultativü3 pfrr'ã os órgáos e

entidades da Administração Pública
Mr:raicigraÉ, ncs gerrmüs q$e especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE, RIACHINHO - MG, nCI úsô das atribuições

que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município - art. 87, inciso V, art.

1Cr8, inciso I.

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 1 de março de 2022, em

virtude das comemorações do Carnaval,

P$ÇBE- &:

Art. 1". Fica declarado ponto tacultativo, para os órgãos que compõem a

Administração Pública Municipal o expediente dos dias, 28 de fevereiro de 2022

(segunda-feira) e 02 de março de 2A22 (quarta feira)"

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo nâo se aplica aos serviços

considerados essenciais. que por sua natureza. náo possam ser paralisados ou

interror::pidos.

Art. 2o. Ficam proíbo, diante das evidências cientificas e análises sobre as

informações estratégicas em saúde, com fundamento no inciso XX do art. 15 e nos

incisos IV, alíneas "a" e "b", incisos IX e XII do ar1. 18 da Lei Federal n.o 8.080,

de 19 de setembro de 1990, no âmbito do Município de Riachinho - MG, as
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seguintes rnedidas sanitárias para fins de prevençãr: e de enÍÍentarrento à pandemia

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19):

Parágrafo único. Fica proibido toda e qualquer maniÍbstaçâo popular acerca do

carnaval - blocos, eventos, e ou todo e qualquer festejo, sejam elas em via pública,

ou em estabelecimentos privados.

Art. 3u. Llste Decreto entra ern vigor na data de sua publicaçrio.

Riachinho - MG, 25 de fevereiro 2022.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.
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Neizon Rezende da Silva
Prefeito Municipal
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